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I. DO OBJETO DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, na qualidade de 

Requerida no procedimento arbitral em epígrafe, representada pelos membros da Advocacia-

Geral da União infra-assinados, vem apresentar a presente manifestação em atendimento à 

Ordem Processual n° 19, de 25 de agosto de 2021, nos termos seguintes. 

2. Em 24 de agosto de 2021, a VIABAHIA atravessou nos autos sua petição de n° 20, na qual 

formulou pedido de tutela cautelar, requerendo que este Il. Tribunal, sem a prévia oitiva da 

ANTT. No mesmo dia, esta Agência protocolou sua petição de n° 18, demonstrando a 

imprescindibilidade de sua manifestação prévia e requerendo prazo para o exercício do 

contraditório, o que foi acolhido por este Tribunal por meio da Ordem Processual n° 20. 

3. Nesse contexto, a presente manifestação tem por finalidade efetivar o direito ao 

contraditório da ANTT em relação ao pedido de medida cautelar formulado pela VIABAHIA, 

submetido ao julgamento deste Tribunal. 

 

II. DO PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADO PELA REQUERENTE 

4. Estamos diante de mais um pedido de medida cautelar formulado pela VIABAHIA 

perante este Tribunal (este é o segundo, por enquanto), novamente com o claro propósito de 

tumultuar o processo e prejudicar seu regular andamento.  

5. A VIABAHIA dirigiu a este Il. Tribunal Arbitral os seguintes pedidos: 

(i) Determine a imediata suspensão da exigibilidade das multas objeto da presente 

arbitragem, notadamente aquelas advindas dos processos administrativos nº 

505000.107335/2012-37, 50535.003945/2014-27 e 50535.004386/2014-72, as quais foram 

elencadas na Portaria nº 256/SUROD, de 23 de julho de 2021, pelos fatos e fundamentos 

acima expostos e diante das garantias ora prestadas pela VIABAHIA, até que haja decisão 

definitiva do Tribunal Arbitral a respeito da nulidade das penalidades aplicadas pela ANTT; 

(ii) Determine que a ANTT se abstenha de executar as garantias ora prestadas pela VIABAHIA 

até que haja decisão definitiva do Tribunal Arbitral a respeito da nulidade das penalidades 

aplicadas pela ANTT indicadas no item acima. 
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(iii) Determine à ANTT que se abstenha de instaurar processo de caducidade da concessão por 

força da Portaria nº 256 até decisão definitiva do Tribunal Arbitral a respeito da nulidade das 

penalidades aplicadas pela ANTT indicadas acima. 

(iv)Subsidiariamente, caso o Tribunal Arbitral entenda, por qualquer razão, pela não 

suficiência das garantias apresentadas pela VIABAHIA – o que se cogita apenas ad 

argumentandum tantum –, que conceda à VIABAHIA um prazo razoável, não inferior a 30 dias, 

para as devidas providências junto às respectivas instituições, mantendo suspensa, durante 

este prazo, a exigibilidade das penalidades objeto da presente tutela cautelar, conforme 

pedidos acima. 

6. Para fundamentar os pedidos formulados, alegou a VIABAHIA ter sido notificada pela 

ANTT para efetuar o pagamento de multas relativas aos Autos de Infração (“AI”) nº 5027, 5082 

e 5087, no prazo de 30 dias, nos termos da Portaria 256/SUROD, de 23 de julho de 2021 (RDA-

241). Reclamou que a ANTT, “mesmo ciente de estarem as citadas multas sub judice e da 

possibilidade 

de futuramente ser reconhecida a nulidade dos autos de infração”, promoveu a cobrança. E 

disse que esta Agência assim agiu para “colocar em prática o seu plano principal”, que seria o 

de cumprir “as formalidades necessárias para decretar a caducidade da Concessão.  

7. Prosseguiu a concessionária afirmando que a cobrança das multas termina por “ameaçar 

o próprio resultado útil desta arbitragem”, em razão da “ameaça de instauração do 

procedimento de caducidade da Concessão caso não haja a quitação das multas cobradas”. Disse 

ainda que “notificou” a ANTT em 5 de agosto de 2021 “na tentativa de demonstrar o absurdo e 

ineditismo do procedimento utilizado pela Agência para aplicar as penalidades em desfavor da 

Requerente”, e que não teria recebido resposta até a presente data. Nesse contexto, sustentou 

a necessidade de deferimento de medida cautelar, passando a apresentar argumentos relativos 

aos seus requisitos – fumus boni iuris e periculum in mora. 

8. No tópico do fumus boni iuris, alegou que “as pretensões da ANTT nos PAS que dão 

origem aos autos mencionados na Portaria nº 256 estão fulminadas pelo fenômeno da 

prescrição intercorrente”, pois teriam ficado paralisados por mais de 3 anos, sem julgamento ou 

despacho. Além da alegação de prescrição, sustentou ainda que os autos de infração seriam 

nulos por: 

• violação do princípio da hierarquia 

• violação do princípio da tipicidade 

• ausência de previsão de penalidade para a conduta da VIABAHIA 



Advocacia-Geral da União 
Procuradoria-Geral Federal 
Procuradoria Federal junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 
 
 

Página 4 de 21 
 

• violação aos princípios do contraditório e ampla defesa 

• desproporcionalidade e irrazoabilidade do valor  

• violação dos princípios constitucionais regentes da atuação da Administração 
Pública 

 

9. Afirmou ainda ter apresentado, naquela oportunidade, cartas de fiança “em valor 

correspondente ao somatório das multas advindas dos respectivos PAS a que se pede a presente 

tutela, com os devidos acréscimos legais”. Alegou ter obtido junto ao Poder Judiciário a 

suspensão da exigibilidade de diversas outras multas aplicadas, decorrentes de violação ao 

contrato de concessão. 

10. Passando ao item do periculum in mora, sustentou a VIABAHIA que é urgente o 

deferimento da medida cautelar pleiteada. Disse que a manutenção da exigibilidade das multas 

resulta em “perigo de dano de difícil ou impossível reparação em desfavor da Requerente, bem 

como risco ao resultado útil do processo”.  

11. Sobre o risco ao resultado útil, defendeu que teria dificuldades em recuperar os valores 

das multas pagas, em caso de vitória no presente procedimento arbitral, com o consequente 

reconhecimento da nulidade das multas. Não explicou de que forma a alegada “dificuldade” em 

receber tais valores colocaria em risco o resultado útil do processo – pois ao que parece o 

resultado continuaria sendo útil, permitindo o ressarcimento dos valores pagos. 

12. Quanto ao perigo de dano, sustentou a concessionária que o “risco principal decorrente 

da não suspensão da exigibilidade das penalidades” seria a “autorização para instaurar o 

processo administrativo ordinário de caducidade”. Em síntese, a VIABAHIA alega que a não 

suspensão da exigibilidade das multas – de forma urgente e sem a oitiva prévia da ANTT – 

resultaria na decretação de caducidade da concessão. Em tom dramático, apelou a VIABAHIA: 
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III. DAS RAZÕES PARA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO FORMULADO PELA VIABAHIA 

a. PRELIMINARMENTE: DA REGULAR EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

DURANTE O CURSO DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 

13. Esta não é a primeira vez que a VIABAHIA vem aos autos acusar a ANTT de estar dando 

andamento a suas atividades regulares de fiscalização e gestão contratual, quando envolve 

matérias que estão sendo controvertidas no âmbito desta arbitragem. Já no primeiro pedido de 

medida cautelar, formulado em abril (petição 12 da requerente), a concessionária chamou de 

“autoritarismo oitocentista” o simples fato de a Agência dar andamento ao processo de revisão 

quinquenal, e nesse momento sustenta argumento na mesma linha: diz que a ANTT não pode 

cobrar dela as multas aplicadas por descumprimento contratual, por estarem sendo 

questionadas neste procedimento. 

14. No primeiro pedido de cautelar, a VIABAHIA afirmou que “[a]o estar a questão sub 

judice, a ANTT não tem mais o poder de estabelecer (leia-se, restringir), a seu bel prazer, o 

escopo da Revisão Quinquenal, nem de aplicar a Resolução 5859 ao procedimento até a 

prolação Sentença Arbitral” (petição 12 da requerente, §132). No pedido atual, segue a mesma 

trilha, reiterando entendimento de que por estar sub judice, a ANTT não poderia dar andamento 

à cobrança das multas aplicadas. Esta é uma questão que precisa ser esclarecida previamente à 

discussão do mérito do pedido. 

15. É preciso que se diga algo elementar: o simples fato de uma questão estar sub judice 

não lhe retira a validade nem a exigibilidade, não limita a liberdade da ANTT, ou seja, não há 

qualquer alteração no andamento dos processos e trâmites administrativos, relativos ao 

contrato de concessão, apenas pela instauração de um processo judicial ou arbitral.  

16. Nesse sentido, o Código de Processo Civil prevê que a citação válida “torna litigiosa a 

coisa”, o que significa que as partes ficam, a partir de então, vinculadas ao resultado do processo 

judicial quando ao objeto litigioso, porém nenhum outro efeito produz, nem mesmo o de 

impedir a alienação do bem litigioso. Como explica Cruz e Tucci, “Infere-se que a pendência do 
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processo não é óbice – e nem poderia ser – à fluência normal do comércio jurídico, inclusive no 

que concerne ao bem ou ao direito litigioso”1. 

17. A constituição de limitações à ação das partes em relação às questões em litígio apenas 

ocorre por meio de tutelas cautelares ou antecipatórias, ou seja, enquanto não há decisão 

judicial/arbitral impedindo ou limitando a ação das partes quanto ao objeto litigioso, vige a regra 

da liberdade. No caso da presente arbitragem isso se mostra ainda mais relevante, pois a 

VIABAHIA tornou litigiosos praticamente todos os campos de abrangência do contrato de 

concessão, tendo formulado dezenas de pedidos, divididos em seis cadernos e centenas de 

páginas.  

18. No caso específico sob análise, há inclusive cláusula contratual expressa esclarecendo 

que a existência de um procedimento arbitral em nada afeta o andamento normal do contrato 

de concessão, seja das obrigações da concessionária, seja das atividades exercidas pela ANTT: 

 

19. Ao pretender que a ANTT suspenda o andamento dos processos administrativos em 

curso, sejam eles de revisão, de fiscalização, de aplicação de penalidades e cobrança de multas, 

ou quaisquer outros, em razão da simples existência da arbitragem, a VIABAHIA atenta contra o 

sistema jurídico vigente, buscando paralisar a gestão contratual. Não é demais reiterar (como já 

feito em petições anteriores e na audiência de junho/2021) que a VIABAHIA obteve decisão 

judicial precária – ainda em vigor – suspendendo a quase totalidade de suas obrigações 

contratuais, e que com a argumentação aqui veiculada busca suspender também o andamento 

dos processos administrativos relativos a outros aspectos do contrato de concessão. Tal pleito 

não encontra fundamento jurídico – e isso se verifica pela notável ausência de indicação, pela 

VIABAHIA, de qualquer dispositivo normativo ou contratual que justifique o pleito de não 

cobrança das multas aplicadas. 

 
1 José Rogério Cruz e Tucci. Alienação do direito litigioso num recente precedente do STJ. Revista 

Consultor Jurídico, 26 de maio de 2020, disponível em https://www.conjur.com.br/2020-mai-

26/paradoxo-corte-alienacao-direito-litigioso-num-recente-precedente-stj  

https://www.conjur.com.br/2020-mai-26/paradoxo-corte-alienacao-direito-litigioso-num-recente-precedente-stj
https://www.conjur.com.br/2020-mai-26/paradoxo-corte-alienacao-direito-litigioso-num-recente-precedente-stj
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b. DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA EFETUADA 

20. Em 27 de abril de 2021 foi editada pela ANTT a Resolução n° 5.935 (RDA-238), que 

“[r]egula o processo administrativo de extinção dos contratos de concessão de exploração da 

infraestrutura rodoviária por inadimplência, previsto no art. 38, § 2º, da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995”. Essa norma representa um avanço sem precedentes na regulamentação da 

extinção dos contratos de concessão por caducidade, disciplinando a forma pela qual a ANTT 

verificará o inadimplemento desses contratos a estabelecendo um procedimento a ser seguido, 

abrangendo todas as concessões de rodovias sob a gestão da Agência. 

21. Dentre as hipóteses legais de caducidade – trazidas também na Resolução – está “a 

concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos”. A 

Resolução disciplina, então, o iter procedimental, determinando que “[c]aberá à 

Superintendência competente manter controle permanente e atualizado, conforme manual de 

fiscalização, acerca do cumprimento das obrigações assumidas pela concessionária no contrato 

de concessão” (art. 3º, caput). E ainda que: 

Art. 3º (...) 
§ 1º A Superintendência competente deverá comunicar à concessionária, 
detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no art. 2º, 
indicando os dispositivos contratuais violados, quando for o caso, e dando-
lhe prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 
 

22. A Resolução ANTT 5.935/2021 prevê, ainda, que os inadimplementos contratuais que 

não forem corrigidos após o prazo conferido à concessionária pela Superintendência, estarão 

aptos a compor eventual processo de caducidade, e que serão encaminhados de forma 

consolidada à Diretoria Colegiada (art. 5º). Sobre a instauração do processo de caducidade, a 

Resolução é clara ao atribuir tal decisão à Diretoria Colegiada da ANTT, nos seguintes termos: 

Art. 6º Caberá à Diretoria Colegiada da ANTT, por Deliberação, à luz das 
informações referidas no art. 3º, § 3º, ou no art. 5º, § 1º, considerando a 
gravidade e/ou extensão do inadimplemento contratual verificado, a 
reincidência da concessionária e outros aspectos relacionados à execução do 
contrato de concessão: 
I - solicitar à Superintendência competente informações complementares 
sobre quaisquer fatos relacionados ao descumprimento do contrato de 
concessão, em especial(...) 
II - determinar a instauração do processo de caducidade, comunicando a 
concessionária de sua decisão; ou 
III - manifestar ciência e determinar à Superintendência que prossiga no 
acompanhamento e fiscalização do contrato, comunicando imediatamente à 
Diretoria Colegiada sobre a ocorrência de qualquer novo fato relevante. 
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23. No curso da atividade de gestão do contrato de concessão firmado com a VIABAHIA, a 

Superintendência de Infraestrutura Rodoviária determinou o levantamento das obrigações 

pecuniárias não adimplidas (Despacho SUROD SEI 7417386 - RDA-239), o que foi realizado pela 

Coordenação de Instrução Processual (Despacho CIPRO SEI 7418222 – RDA-240), que trouxe o 

seguinte quadro: 

 

24. Foi então determinada pelo Superintendente a publicação da Portaria 256/SUROD (RDA-

241), no DOU de 26 de julho de 2021: 
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25. A VIABAHIA foi comunicada por meio do Ofício SEI Nº 20338/2021/SUROD/DIR-ANTT (RDA-

242).  

26. Em 05 de agosto a VIABAHIA protocolou junto à ANTT a Carta VB-GEC-1026-2021 (RDA-

243). Nela, alegou desproporcionalidade na perspectiva de instauração de processo de 

caducidade com base nas multas vencidas e não pagas, alegando que o valor dessas multas é 

“irrisório”.  Sustentou, ainda, que a existência da garantia geral de execução do contrato seria 

suficiente para dispensar o pagamento das multas pela concessionária, sugerindo que a ANTT 

cobrasse diretamente da seguradora. Prosseguiu, afirmando que a cobrança das multas é 

medida “inédita”, pois a ANTT “sempre oportunizou às Concessionárias a regularização de sua 

inadimplência por meio da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC”. Por fim, 

requereu o reconhecimento da nulidade da Portaria e o arquivamento do processo de apuração 

de descumprimentos contratuais. 

27. São três os pontos levantados pela VIABAHIA que merecem aqui alguns apontamentos. 
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28. Primeiro, quanto à possibilidade de decretação de caducidade, demonstramos acima 

que a apuração dos descumprimentos contratuais e a fixação de prazo para a correção são 

medidas que decorrem diretamente da lei e da Resolução ANTT 5.935/2021 (RDA-238). São 

atividades que fazem parte da gestão do contrato de concessão, cujo exercício, pela ANTT, é 

compulsório, não facultativo. Identificado o descumprimento de obrigações contratuais – e 

dentre elas está a hipótese de “a concessionária não cumprir as penalidades impostas por 

infrações, nos devidos prazos” (art. 38, §1°, V, da Lei 8.987/95), é dever da ANTT comunicar a 

concessionária, de forma detalhada, fixando-lhe um prazo para cumprimento (art. 38, §3°, da 

Lei 8.987/95).  

29. Não se está decidindo aqui sobre a caducidade da concessão, nem sequer sobre a 

instauração de processo de caducidade, o que cabe exclusivamente à Diretoria Colegiada da 

ANTT, “considerando a gravidade e/ou extensão do inadimplemento contratual verificado, a 

reincidência da concessionária e outros aspectos relacionados à execução do contrato de 

concessão” (art. 6° da Resolução ANTT 5.935/2021). A exigência de cumprimento das obrigações 

descumpridas – dentre elas, as penalidades impostas por infrações – é medida legítima que 

compete à ANTT, não dependendo de um juízo discricionário da Agência. Estamos aqui em uma 

fase ainda preliminar, na qual à concessionária é oferecida a oportunidade de corrigir seus 

inadimplementos, não havendo ainda processo de caducidade instaurado, muito menos 

caducidade iminente da concessão. 

30. Não podemos ainda deixar de comentar a alegação da VIABAHIA de que o valor das 

multas é “irrisório”. Se entende que o valor é irrisório e acredita que seu não pagamento 

colocará a concessão em risco de caducidade, o que se espera da concessionária é o pagamento 

dessas multas, mesmo que ainda pretenda discutir a validade dos autos neste processo arbitral. 

A concessionária detém, nesse caso, meios muito simples para a correção do curso do processo 

administrativo, com o pagamento das multas aplicadas, em processos administrativos regulares 

e transitados em julgado, cujos valores são, segundo ela, irrisórios. Não parece razoável pedir 

uma medida cautelar deste Il. Tribunal Arbitral, alegando o risco de iminente caducidade da 

concessão, quando se tem à disposição a possibilidade de pagamento da multa “irrisória”. 

31. O segundo ponto diz respeito à alegação de que a ANTT poderia cobrar a multa da 

seguradora, e não da concessionária. Nos parece haver aqui uma completa inversão de valores 

e deveres, que demanda esclarecimento. Ao se aplicar uma multa por descumprimento do 

contrato de concessão, a dívida é única e exclusivamente da concessionária. A existência de um 
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seguro não a exime nem reduz sua responsabilidade pelo pagamento da multa, nem permite 

que a concessionária busque transferir seu ônus e dever de pagamento a terceiros, que sequer 

fazem parte da relação contratual.  

32. O acionamento de garantia de execução do contrato é medida excepcional, que decorre 

do inadimplemento da obrigação por seu devedor principal, que é a concessionária. De toda 

forma, nada há que impeça a ANTT de cobrar a multa da concessionária, e de considerar que o 

não pagamento constitui descumprimento do contrato de concessão – mesmo que a seguradora 

seja acionada para o pagamento em substituição. A cobrança, dessa forma, constitui uma ação 

legítima da ANTT na gestão do contrato de concessão, não havendo norma, legal ou contratual, 

que impeça a exigência de pagamento da multa em razão da existência de uma garantia de 

terceiro. 

33. O terceiro ponto refere-se à alegação – inusitada – de que a cobrança de multas não 

pagas seria uma medida inédita, pois a ANTT teria a prática de sempre oportunizar a 

regularização dos inadimplementos por meio de Termo de Ajustamento de Conduta – TAC. 

Primeiramente, instamos a VIABAHIA a apresentar nestes autos as “diversas solicitações” de 

TAC que ela afirma ter protocolado junto à ANTT, pois não foram localizadas nos sistemas desta 

Agência. Para sustentar que a mesma oportunidade não foi concedida a ela, é preciso que 

demonstre os protocolos dos pedidos e as respostas da ANTT. 

34. Ademais, a resolução que prevê a celebração de termos de ajustamento de conduta no 

âmbito da ANTT (Resolução ANTT 5.823/2018 - RDA-244) veda expressamente a possibilidade 

de TAC relativo a multas com trânsito em julgado, tendo em vista a submissão destas a regime 

executório próprio, por meio de cobrança e execução fiscal: 

Art. 4º Não será admitido TAC nas seguintes hipóteses: 
(...) 
IV - quando já aplicada penalidade por decisão definitiva em processo 
administrativo sancionatório, observado o disposto no art. 28. 
 

35. Assim, a alegação formulada não encontra nenhum fundamento, seja nos fatos – a 

VIABAHIA não formulou pedido de celebração de TAC – seja no Direito – a norma regulatória 

impede a celebração do acordo em relação a penalidades aplicadas por decisão definitiva, como 

é o caso.  
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c. DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR 

36. Acerca dos requisitos autorizadores do deferimento de uma medida cautelar por este 

Tribunal, entendemos que não estão aqui presentes. 

37. O fumus boni iuris é absolutamente inexistente. As multas foram todas elas aplicadas no 

âmbito de processos administrativos regulares, conduzidos em estrita observância aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, estando 

definitivamente constituídos, com transido em julgado no âmbito administrativo. 

38. Os argumentos sobre a validade dessas multas foram exaustivamente refutados nas 

defesas escritas da ANTT, em especial na resposta às alegações iniciais e na tréplica, onde se 

demonstrou a observância de todos os preceitos normativos aplicáveis. Fazemos aqui referência 

àqueles documentos para evitar a repetição desnecessária. 

39. Quanto ao periculum in mora, melhor sorte não socorre à concessionária. Como 

demonstramos acima, a cobrança das multas por descumprimento contratual, aplicadas após 

todo o trâmite processual administrativo, constitui fase ordinária da gestão contratual, sendo 

atuação compulsória da ANTT no exercício de suas atribuições legais. A cobrança não coloca em 

risco o resultado útil deste procedimento arbitral, pois a discussão que aqui se trava será 

resolvida e eventual tutela jurisdicional concedida terá plenos efeitos jurídicos. Da mesma 

forma, a exigência do pagamento das multas apenas consolida a situação de inadimplemento 

da concessionária, consistindo em uma nova oportunidade oferecida a ela para sanar suas 

dívidas, como exige o art. 38, §3° da Lei 8.987/95. 

40. Como já demonstrado acima, inexiste processo de caducidade instaurado contra a 

VIABAHIA – inobstante seus vultosos e continuados descumprimentos contratuais – razão pela 

qual toda a argumentação de urgência do provimento requerido fica completamente esvaziado. 

A VIABAHIA anuncia a iminência da caducidade da concessão, o que não encontra respaldo no 

mundo real, neste momento. 
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IV. REQUERIMENTOS 

41. Ante os argumentos aqui expostos, requer a ANTT o indeferimento do pedido de tutela 

cautelar formulado pela VIABAHIA nestes autos, por ausência dos pressupostos autorizadores 

da medida. 

Brasília, 27 de agosto de 2021. 

 

 

JONAS RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR  
Procurador Federal  

  

ROBERTA NEGRÃO COSTA WACHHOLZ  
Procuradora Federal  

   
  
 

KALIANE WILMA CAVALCANTE DE LIRA  
Procurador Federal   

  
 
  

 
  

PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO  
Procuradora-Geral da ANTT  

MILTON CARVALHO GOMES  
Procurador Federal   
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RDA-239     Despacho SUROD SEI 7417386 

RDA-240     Despacho CIPRO SEI 7418222 

RDA-241     Portaria 256/SUROD 

RDA-242     Ofício SEI n° 20338/2021/SUROD/DIR-ANTT 

RDA-243     Carta VB-GEC-1026-2021 

RDA-244     Resolução ANTT n° 5823/2018 
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